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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATOS DE 29 DE MAIO DE 2012

A VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais estabelecidas nos incisos XXI e XX-
XIII do art. 35 do Regimento Interno, com fundamento na Resolução
nº 146 do Conselho Nacional de Justiça, de 6/3/2012, e tendo em
vista o constante do Processo TST nº 501.643/2012-8, resolve:

No- 355 - Redistribuir um cargo vago da Carreira Judiciária de Ana-
lista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, para o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, em reciprocidade com um cargo idêntico,
ocupado pelo servidor FERNANDO ROGÉRIO PINHEIRO DA
C O S TA .

A VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais estabelecidas nos incisos XXI e XX-
XIII do art. 35 do Regimento Interno, com fundamento na Resolução
nº 146 do Conselho Nacional de Justiça, de 6/3/2012, e tendo em
vista o constante do Processo TST nº 501.771/2012-0, resolve:

No- 356 - Redistribuir um cargo vago da Carreira Judiciária de Ana-
lista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, para o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região, em reciprocidade com um cargo idêntico
ocupado pela servidora ANA LETÍCIA LANDO.

A VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais estabelecidas nos incisos XXI e XX-
XIII do art. 35 do Regimento Interno, com fundamento na Resolução
nº 146 do Conselho Nacional de Justiça, de 6/3/2012, e tendo em
vista o constante do Processo TST nº 501.623/2012-9, resolve:

No- 357 - Redistribuir um cargo vago da Carreira Judiciária de Ana-
lista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, para o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, em reciprocidade com um cargo idêntico,
ocupado pela servidora ANDREA PEDROZO DOS SANTOS.

A VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais estabelecidas nos incisos XXI e XX-
XIII do art. 35 do Regimento Interno, com fundamento na Resolução
nº 146 do Conselho Nacional de Justiça, de 6/3/2012, e tendo em
vista o constante do Processo TST nº 501.125/2012-9, resolve:

No- 358 - Redistribuir um cargo vago da Carreira Judiciária de Téc-
nico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de Ser-
viços Diversos, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal,
para o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª
Região, em reciprocidade com um cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, ocupado pela servidora ALESSANDRA DE CAR-
VALHO NEDER.

Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

PORTARIA No- 47, DE 28 DE MAIO DE 2012

A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e de acordo com o disposto no inciso
I do art. 93 da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pelo art. 22 da
Lei nº 8.270/91, no art. 11 do ATO.SRLP.SERH.GDGCA.GP.Nº
316/2006, e tendo em vista o constante do Processo TST nº
501.854/2008-2, resolve:

Prorrogar o prazo de cessão ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 19ª Região do servidor SALVIO MENDONÇA JUNIOR,
código 835-9, Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe C, Padrão
15, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, pelo prazo de
um ano, a contar de 1º/6/2012, para o exercício de função comis-
sionada.

Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI




